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Seção II
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de

rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com
área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa,
ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO DE 15 DE ABRIL DE 2005

Homologa a demarcação administrativa da
Terra Indígena Raposa Serra do Sol,
localizada nos Municípios de Normandia,
Pacaraima e Uiramutã, no Estado de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art.84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 19, § 1o, da Lei no

6.001, de 19 de dezembro de 1973, e 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996, e

Considerando o imperativo de harmonizar os direitos constitucionais dos índios,
as condições indispensáveis para a defesa do território e da soberania nacionais, a preservação
do meio ambiente, a proteção da diversidade étnica e cultural e o princípio federativo;

DECRETA:

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, destinada à posse
permanente dos Grupos Indígenas Ingarikó, Makuxi, Patamona, Taurepang e Wapixana, nos
termos da Portaria no 534, de 13 de abril de 2005, do Ministério da Justiça.

Art. 2o A Terra Indígena Raposa Serra do Sol tem a superfície total de um milhão,
setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro hectares, setenta e oito ares e
trinta e dois centiares, e o perímetro de novecentos e setenta e oito mil, cento e trinta e dois
metros e trinta e dois centímetros, situada nos Municípios de Normandia, Pacaraima e
Uiramutã, e circunscreve-se aos seguintes limites: NORTE: partindo do marco SAT RR-
13=MF BV-0, de coordenadas geodésicas 05º12’07,662" N e 60º44’14,057" Wgr., localizado
sobre o Monte Roraima, na trijunção das fronteiras Brasil/Venezuela/Guiana, segue pelo
limite internacional Brasil/Guiana, passando pelos Marcos de Fronteira B/BG-1, B/BG-2,
B/BG-3, B/BG-4, B/BG-5, B/BG-6, B/BG-7, B/BG-8, B/BG-9, B/BG-10, B/BG-11, B/BG-
11A, B/BG-12, B/BG-13, até o Ponto Digitalizado 01, de coordenadas geodésicas
aproximadas 05º11’54,8" N e 60º06’32,0" Wgr., localizado na cabeceira do Rio Maú ou
Ireng; LESTE: do ponto antes descrito, segue pela margem direita do Rio Maú ou Ireng, a
jusante, acompanhando o limite internacional Brasil/Guiana, passando pelos Marcos de
Fronteira B/5, B/4, até o Ponto Digitalizado 02, de coordenadas geodésicas aproximadas
04º35’25,5" N e 60º07’42,7" Wgr., localizado na confluência com um igarapé sem
denominação; daí, segue pela margem direita do referido igarapé, a montante, até o Ponto-03,
de coordenadas geodésicas aproximadas 04º35’44,7641" N e 60º10’45,7776" Wgr., localizado
na confluência de um igarapé sem denominação; daí, segue por uma linha reta até o Ponto-04,
de coordenadas geodésicas 04º34’40,1683" N e 60º11’24,6414" Wgr., localizado na nascente
de um igarapé sem denominação; daí, segue pela margem esquerda do referido igarapé, a
jusante, até o Ponto Digitalizado 05, de coordenadas geodésicas aproximadas 04º33’43,1" N e
60º09’32,3" Wgr., localizado na sua confluência com o Rio Maú ou Ireng; daí segue pela
margem direita do citado rio, a jusante, acompanhando o limite internacional Brasil/Guiana,
passando pelos Marcos de Fronteira B/3 e B/2, até o Ponto Digitalizado 06, de coordenadas
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geodésicas aproximadas 03º51’56,5" N e 59º35’25,1" Wgr., localizado na confluência com o
Igarapé Uanamará; SUL: do ponto antes descrito, segue pela margem esquerda do Igarapé
Uanamará, a montante, até o Marco 04, de coordenadas geodésicas 03º55’15,4420" N e
59º41’51,6834" Wgr., localizado na confluência com o Igarapé Nambi; daí, segue por uma
linha reta até o Marco 05 (marco de observação astronômica, denominado Marco Pirarara), de
coordenadas geodésicas 03º40’05,75" N e 59º43’21,59" Wgr.; daí segue no mesmo
alinhamento até a margem direita do Rio Maú ou Ireng; daí, segue por essa margem, a
jusante, acompanhando o limite internacional Brasil/Guiana, até a sua confluência com o Rio
Tacutu, onde está localizado o Marco de Fronteira 1, de coordenadas geodésicas 03º33’58,25"
N e 59º52’09,19 Wgr.; daí, segue pela margem direita do Rio Tacutu, a jusante, até o Ponto
Digitalizado 07, de coordenadas geodésicas aproximadas 03º22’25,2" N e 60º19’14,5" Wgr.,
localizado na confluência com o Rio Surumu; OESTE: do ponto antes descrito, segue pela
margem esquerda do Rio Surumu, a montante, até o Ponto Digitalizado 08, de coordenadas
geodésicas aproximadas 04º12’39,9" N e 60º47’49,7" Wgr., localizado na confluência com o
Rio Miang; daí segue pela margem esquerda do Rio Miang, a montante, até o Marco de
Fronteira L8-82, de coordenadas geodésicas 04º29’38,731" N e 61º08’00,994" Wgr.,
localizado na sua cabeceira, na Serra Pacaraima, junto ao limite internacional
Brasil/Venezuela; daí, segue pelo limite internacional, passando pelos Marcos de Fronteira
BV-7, BV-6, BV-5, BV-4, BV-3, BV-2, BV-1 e BV-0=Marco SAT RR-13, início da
descrição deste perímetro. Base cartográfica utilizada: NB.20-Z.B; NB.21-Y-A; NB.20-Z-D;
NB.21-Y-C; NA.20-X-B e NA.21-V-A - Escala 1:250.000 - RADAMBRASIL/DSG - Anos
1975/76/78/80. As coordenadas geodésicas citadas são referenciadas ao Datum Horizontal
SAD - 69.

Art. 3o O Parque Nacional do Monte Roraima é bem público da União submetido
a regime jurídico de dupla afetação, destinado à preservação do meio ambiente e à realização
dos direitos constitucionais dos índios.

§ 1o O Parque Nacional do Monte Roraima será administrado em conjunto pela
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e pela Comunidade Indígena Ingarikó.

§ 2o O Ministério da Justiça e o Ministério do Meio Ambiente, ouvidos a
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a Comunidade Indígena Ingarikó, apresentarão,
para homologação do Presidente da República, plano de administração conjunta do bem
público referido no caput.

Art. 4o É assegurada, nos termos do Decreto no 4.412, de 7 de outubro de 2002, a
ação das Forças Armadas, para a defesa do território e da soberania nacionais, e do
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, para garantir a segurança e a ordem
pública e proteger os direitos constitucionais indígenas, na Terra Indígena Raposa Serra do
Sol.

Parágrafo único. As Forças Armadas e o Departamento de Polícia Federal
utilizarão os meios necessários, adequados e proporcionais para desempenho de suas
atribuições legais e constitucionais.

Art. 5o Fica resguardada a prerrogativa do Presidente da República de, em caso de
real necessidade, devidamente comprovada, adotar as medidas necessárias para afetar os bens
públicos da União de uso indispensável à defesa do território e à soberania nacional, bem
como de exercer o poder de polícia administrativa para garantir a segurança e a ordem pública
na Terra Indígena Raposa Serra do Sol.
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Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de abril de 2005; 184o da Independência e 117o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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PORTARIA Nº 534, DE 13 DE ABRIL DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
observando o disposto no Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996, e com o objetivo de
definir os limites da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, e Considerando que a Portaria MJ
no 820/98 não contempla solução para questões de fato controvertidas ressalvadas no
Despacho nº 50, de 10 de dezembro de 1998, do então Ministro da Justiça;

Considerando ser conveniente e oportuno solucionar, de modo pacífico, situações
de fato controvertidas ressalvadas no referido Despacho no 50;

Considerando que os atos praticados com fundamento na Portaria MJ no 820, de
11 de dezembro de 1998, são válidos e devem ser aproveitados;

Considerando que o Parque Nacional do Monte Roraima pode ser submetido, por
decreto presidencial, a regime jurídico de dupla afetação, como bem público da União
destinado à preservação do meio ambiente e à realização dos direitos constitucionais dos
índios que ali vivem;

Considerando que o Decreto no 4.412, de 7 de outubro de 2002, assegura a ação
das Forças Armadas, para defesa do território e da soberania nacionais, e do Departamento de
Polícia Federal, para garantir a segurança, a ordem pública e a proteção dos direitos
constitucionais dos índios, na faixa de fronteira, onde se situa a Terra Indígena Raposa Serra
do Sol;

Considerando, por fim, o imperativo de harmonizar os direitos constitucionais dos
índios, as condições indispensáveis para a defesa do território e da soberania nacionais, a
preservação do meio ambiente, a proteção da diversidade étnica e cultural e o princípio
federativo; resolve:

Art. 1o Ratificar, com as ressalvas contidas nesta Portaria, a declaração de posse
permanente dos grupos indígenas Ingarikó, Makuxi, Taurepang e Wapixana sobre a Terra
Indígena denominada Raposa Serra do Sol.

Art. 2o A Terra Indígena Raposa Serra do Sol, com superfície de um milhão,
setecentos e quarenta e três mil, oitenta e nove hectares, vinte e oito ares e cinco centiares e
perímetro de novecentos e cinqüenta e sete mil, trezentos e noventa e nove metros e treze
centímetros, situada nos Municípios de Normandia, Pacaraima e Uiramutã, Estado de
Roraima, está circunscrita aos seguintes limites: NORTE: partindo do Marco SAT RR-
13=MF BV-0, de coordenadas geodésicas 05º12'07,662" N e 60º44'14,057" Wgr., localizado
sobre o Monte Roraima, na trijunção das fronteiras Brasil/Venezuela/Guiana, segue pelo
limite internacional Brasil/Guiana, passando pelos Marcos de Fronteira B/BG-1, B/BG-2,
B/BG-3, B/BG-4, B/BG-5, B/BG-6, B/BG-7, B/BG-8, B/BG-9, B/BG-10, B/BG-11, B/BG-
11A, B/BG-12 e B/BG-13, até o Ponto Digitalizado 02, de coordenadas geodésicas
aproximadas 05º11'54,8" N e 60º06'32,0" Wgr., localizado na cabeceira do Rio Maú ou Ireng;
LESTE: do ponto antes descrito, segue pela margem direita do Rio Maú ou Ireng, a jusante,
acompanhando o limite internacional Brasil/Guiana, passando pelos Marcos de Fronteira B/5,
B/4, B/3 e B/2, até o Ponto Digitalizado 03 de coordenadas geodésicas aproximadas
03º51'56,5" N e 59º35'25,1" Wgr., localizado na confluência com o Igarapé Uanamará; SUL:
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do ponto antes descrito, segue pela margem esquerda do Igarapé Uanamará, a montante, até o
Marco 04 de coordenadas geodésicas 03º55'12,8544" N e 59º41'50,4479" Wgr., localizado na
confluência com o Igarapé Nambi; daí, segue por uma linha reta até o Marco 05 (marco de
observação astronômica, denominado Marco Pirarara), de coordenadas geodésicas
03º40'05,75" N e 59º43'21,59" Wgr.; daí, segue no mesmo alinhamento até a margem direita
do Rio Maú ou Ireng; daí, segue por esta margem, a jusante, acompanhando o limite
internacional Brasil/Guiana, até a sua confluência com o Rio Tacutu, onde está localizado o
Marco de Fronteira 1 de coordenadas geodésicas 03º33'58,25" N e 59º52'09,19" Wgr; daí,
segue pela margem direita do Rio Tacutu, a jusante, até o Ponto digitalizado 07 de
coordenadas geodésicas aproximadas 03º22'25,2" N e 60º19'14,5" Wgr., localizado na
confluência com o Rio Surumu; OESTE: do ponto antes descrito, segue pela margem
esquerda do Rio Surumu, a montante, até o Ponto Digitalizado 08, de coordenadas geodésicas
aproximadas 04º12'39,9" N e 60º47'49,7" Wgr., localizado na confluência com o Rio Miang;
daí, segue pela margem esquerda do Rio Miang, a montante, até o Marco de Fronteira L8-82
de coordenadas geodésicas 04º29'38,731" N e 61º08'00,994" Wgr., localizado na sua
cabeceira, na Serra Pacaraima, junto ao limite internacional Brasil/Venezuela; daí, segue pelo
limite internacional, passando pelos Marcos de Fronteira BV-7, BV-6, BV-5, BV-4, BV-3,
BV-2, BV-1 e BV-0=Marco SAT RR-13, início da descrição deste perímetro. Base
cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo: NB.20-Z-B; NB.21-Y-A;
NB.20-Z-D; NB.21-Y-C; NA.20-X-B e NA.21-V-A – Escala 1:250.000,
RADAMBRASIL/DSG Ano 1975/76/78/80.

Art. 3o A terra indígena de que trata esta Portaria, situada na faixa de fronteira,
submete-se ao disposto no art.20, § 2o, da Constituição.

Art. 4o Ficam excluídos da área da Terra Indígena Raposa Serra do Sol:
I - a área do 6o Pelotão Especial de Fronteira (6o PEF), no Município de

Uiramutã, Estado de Roraima;
II - os equipamentos e instalações públicos federais e estaduais atualmente

existentes;
III - o núcleo urbano atualmente existente da sede do Município de Uiramutã, no

Estado de Roraima;
IV - as linhas de transmissão de energia elétrica; e
V - os leitos das rodovias públicas federais e estaduais atualmente existentes.

Art. 5o É proibido o ingresso, o trânsito e a permanência de pessoas ou grupos de
não-índios dentro do perímetro ora especificado, ressalvadas a presença e a ação de
autoridades federais, bem como a de particulares especialmente autorizados, desde que sua
atividade não seja nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de
assistência aos índios.

Parágrafo único. A extrusão dos ocupantes não-índios presentes na área da Terra
Indígena Raposa Serra do Sol será realizada em prazo razoável, não superior a um ano, a
partir da data de homologação da demarcação administrativa por decreto presidencial.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÁRCIO THOMAZ BASTOS


